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DA COMISSO DE ATIVIDADE ECOWSMICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nfl 224/94

O projeto, de autoria do nobre Vereador Antonio de Paiva
Monteiro Filho, visa transformar em zona de uso predominantemente
residencial de densidade demográfica média - Z3, um conjunto de
vinte quarteir;es que atualmente pertencem â zona de uso
predominamtemente residencial de densidade demográfica baixa - Z2,
situados parte na 4gua Rasa e parte na Vila Formosa.

Os efeitos da alteraç2io proposta seriam a maior viabilidade
de construç"ão de prédios altos, pois o coeficiente máximo de
aproveitamento dos lotes passaria de 1 para 2,5, e a possibilidade
de insta laço de comércio e serviços diversificados, além daque,les
de âmbito local. O resultado em termos econ6micos seria a
valorizaç'ão dos imóveis.

A proposta se justifica, porque a área qué é objeto deste
projeto de lei está situada num setor da Zona Leste relativamente
central, onde já existem várias zonas Z3, e perto de eixos viários
importantes, como as avenidas Regente Feij6 e Sapopemba.

Pelo exposto, este parecer é favorável.ao projeto, nos termos
do substitutivo apresentado pela Comisso de Constikuiço e
Justiça.
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